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Estudo Técnico Preliminar 143/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 25383.000537/2024-29

2. Objetivo

2.1. ​​​​ ​ ​Contratação de seguros automotivos para três veículos oficiais, modelo L200 Triton Outdoor
GLS, 4X4 Mitsubishi Motors, placas SJN1B30, SJN0J40 e SJN8H51 adquiridos pelo IGM/Fiocruz
BA no processo nº , com assistência 24 horas, conforme condições,25383.000222/2023-09
quantidades e especificações no Termo de Referência.

3. Descrição da necessidade

A contratação do seguro automotivo para os veículos referidos no item anterior é de crucial
importância para a segurança dos servidores e colaboradores que os utilizam, assim como para a
preservação patrimonial do bem pertencente ao IGM/Fiocruz BA. Os veículos serão utilizados
regularmente pela instituição na movimentação e transporte de pessoas, materiais e equipamentos,
inclusive em viagens, que estarão a serviço das atividades de pesquisa desenvolvidas pelo IGM
/Fiocruz BA. Dessa maneira, é imprescindível que os automóveis adquiridos estejam cobertos por
seguro que possa garantir serviços de assistência automotiva 24h por dia, como reboque,
mecânico, translado de passageiros, entre outros, além de possibilitar ressarcimento à instituição,
ou à terceiros envolvidos, em situações de sinistro que podem ocorrer como colisão, roubo/furto dos
veículos.

A referida contratação encontra respaldo no Decreto nº 9.507/2018, além disso, está prevista no
Plano Anual do IGM/FIOCRUZ, caracterizando-se como serviço comum de natureza não
continuada.  

 

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Infraestrutura e Logística Manuela Senna

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

​ ​ ​5.1.  Apresentação de pelo menos um Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante executou, de forma satisfatória,
serviço de seguro de veículos com características pertinentes e compatíveis com o objeto do
presente Termos de Referência.

 5.2. Inscrição regular da licitante junto à SUSEP - Superintendência de Seguros Privados.
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5.3.  Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a
prestação do serviço.

5.4. A(s) contratada(s) deverá(ão) emitir a(s) apólice(s) após assinatura da Nota de Empenho,
como requisito para efetivação do pagamento do seguro pela instituição.

6. Levantamento de Mercado

A partir de avaliações no histórico das contratações de seguros anteriores, podemos afirmar que
esse modelo de contratação atende de maneira satisfatória e eficaz os objetivos demandados,
assim como se constatou que existem diversas empresa no ramo de seguros aptas a efetuarem a
contratação e prestação do serviço.

7. Descrição da solução como um todo

​​​7.1. As apólices do serviço de seguro automotivo a serem contratadas deverão contemplar, no 
, as seguintes coberturas;mínimo

Colisão, incêndio, roubo e furto;
Valor segurado de 100% do valor referenciado na Tabela Fipe;
Responsabilidade Civil Facultativa Veicular (RCFV) de R$150.000,00 para danos
materiais;
Responsabilidade Civil Facultativa Veicular (RCFV) de R$ 100.000,00 para danos
corporais;
Responsabilidade Civil Facultativa Veicular (RCFV) de R$ 8.000,00 para danos morais;
Acidentes Pessoais por Passageiro (APP) de R$ 50.000,00;
Assistência 24 horas completa, com atendimento em todo o Brasil, sem limite de
quilometragem, de guincho, socorro mecânico no local, chaveiro, troca de pneus e
pane seca;
Transporte de passageiros do veículo 

 7.2. Local de estacionamento dos veículos

Quando não está em operação, o veículo fica estacionado em local fechado com segurança,
situado na área do campus do IGM/Fiocruz BA, na Rua Waldemar Falcão, 121, Candeal,
Salvador – BA, CEP: 41296-710.

7.3. Prazo de Cobertura

O prazo de vigência do seguro é de 12 (doze) meses a partir de 14/12/2024, data de
vencimento das apólices anteriores.

7.4. Região de cobertura

O veículo trafega na cidade de Salvador - BA, por estradas e municípios afastados, dentro do 
estado da Bahia, e ocasionalmente em estados vizinhos.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1. O quantitativo e respectivo código do item está discriminado na tabela a seguir:



UASG 254422 Estudo Técnico Preliminar 143/2024

3 de 5

Item Especificação dos Veículos Oficiais
Unidade de 

Medida
Quantidade

Franquia (Valor 
Máximo)

1
L200 Triton Outdoor GLS, 2.4 D, 4X4 
Mitsubishi Motor - Placa SJN 1B30 UN 01 R$ 7000,00

2
L200 Triton Outdoor GLS, 2.4 D, 4X4 
Mitsubishi Motors - Placa SJN 0J40

UN
01

R$ 7000,00

3
L200 Triton Outdoor GLS, 2.4 D, 4X4 
Mitsubishi Motors - Placa SJN 8H51

UN
01

R$ 7.000,00

 

 

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 12.516,42

O processo de contratação será por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação
na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que
culminará com a seleção da proposta de menor preço do item. A pesquisa de preços realizada pela
Comissão de Planejamento, após contato para aquisição de cotações junto à seguradora conseguiu
propostas no sentido de referenciar a estimativa de valor da contratação em R$ 12.516,42 (doze
mil, quinhentos e dezesseis reais e quarenta e dois centavos), no entanto essa estimativa poderá
sofrer alterações pois nova pesquisa de preços será realizada para adequação do valor máximo da
contratação.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O processo de contratação de seguro dos veículos deve ser iniciado em 14/12/2024, data que
vence as apólices anteriores, com duração de 12 meses, para garantir a segurança e
preservação do patrimônio adquirido, e esse processo de contratação deverá ser feito por item,
uma vez que cada apólice de seguro tem o objetivo de cobrir um veículo, que possui
informações e características próprias (identificação de chassi, placa, etc), e que, por sua vez,
influenciam no valor final da apólice.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A presente contratação não possui correlação ou interdependência com outras contratações.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação do serviço, que é de natureza pontual, está prevista no Planejamento Anual da
Unidade, na seguinte programação:
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Gestão/Unidade: UGR 254444 / UG 254422

Setor: Serviço de Infraestrutura e Logística

Plano Interno (PI) A1IGM

Ação Orçamentária: 2000 - Administração da Unidade-Custeio

Finalidade da Ação: 566 - Manutenção da infraestrutura da Fiocruz

Projeto SAGE:  0032.2000.566.26140 -  Serviços de infraestrutura predial e
equipamentos

Grupo – 69 Seguros em Geral

Natureza do serviço: SERVIÇOS DE SEGUROS DE TRANSPORTE MARÍTIMO,
AÉREO, VEÍCULOS À MOTOR, DE FRETE, DE PROPRIEDADE/BENS INDIVIDUAIS

Fonte de Recursos: 1001 - Tesouro Nacional

Elemento de Despesa: 339039 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Programa de Trabalho: 10122211520000033

PTRES: 172771

Programa Temático: 0032 - Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo

 

 

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1. Benefícios diretos – garantia da assistência automotiva 24 horas por dia aos servidores e
colaboradores em situações de risco que podem ocorrer como pane e sinistro do veículo, além da
preservação do patrimônio de valor significativo da instituição, uma vez que utilizam os veículos em
viagens nas atividades de coleta e transporte de materiais essenciais para o desenvolvimento das
pesquisa.

13.2. Benefícios indiretos – proporcionar maior segurança para os servidores e colaboradores em
suas viagens de campo, o que permite mais mobilidade para as coletas e melhores resultados para
as pesquisas. Além disso, garante o ressarcimento ao erário ou à terceiros envolvidos em situações
de sinistro, roubo/furto de veículo.

14. Providências a serem Adotadas

14.1. A equipe do Serviço de Infraestrutura do IGM/FIOCRUZ será responsável pelo
acompanhamento do contrato junto a empresa que realizará o serviço. 

14.2. Para tal, são indicados os nomes abaixo para gestão e fiscalização dos serviços:

Gestor do contrato: Jorge Luís Menezes dos Santos

Fiscal do contrato: Manuela Sousa Senna
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Fiscal substituto: Roni Dias Vinhas

14.3.    O contrato a que se refere este subitem é a Nota de Empenho, que logo após a sua
assinatura pela futura (s) contratada(s) deverá emitir a apólice do seguro

 

15. Possíveis Impactos Ambientais

A presente contratação não acarreta qualquer tipo de influencia ou impactos ambiental.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

A presente contratação foi considerada viável tanto no aspecto técnico, tendo em vista que a 
experiência de contratações anteriores demonstraram eficacia e vantagens para a preservação do 
patrimônio e prestação do serviço público, como sob o aspecto financeiro da contratação uma vez 
que os valores dos patrimônios segurados são altos e compensam o valor do serviço.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MANUELA SOUSA SENNA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 19/11/2024 às 09:24:58.

 

 

 

 

 

 

RONI DIAS VINHAS
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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